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1 – GABINETE DA PREFEITA 
 

 Lei Ordinária Nº 341/2015 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI ORDINÁRIA nº 341, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

Reconhece como utilidade pública a entidade que específica 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais e orgânicas, após aprovação do Poder Legislativo, sancionou e promulgou presente lei, publicando-se o seu inteiro teor para que 

produza os efeitos legais: 

 

Art. 1º - Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação Cultural Acorda - Capoeirista, com Sede e Administração no Município de 

Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
Prefeita Constitucional 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
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Fim do Diário Oficial N.º 250 de 29 de dezembro de 2015 com 2fls. 


